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PAR,ECER JUÚDICO N' 92l2O22

PROCESSO ELETRÔNICO No. 367 12022
R§QUERENTE: Comissão Permanente de Licitaçáo.

Ánpe lpmfnf STRATIVA: licitaçÕes e Contrâtos Administrativos.
óncÃo INTERtssADo: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Análise prévia da licitaçáo modalidade Tomada de Preços. Ampliação da
UBS do Bairro Santa Cruz.

EMENTA: ANÁLISE PREVIA DA LICITAÇÃO.
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS. PROCESSO
NU IVIERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRÍOS.
PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVAS
SUFICIENTES, POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇAO
DO EDITAL COM AS ADAPTAÇÕES APONTADAS NO
CORPO DESTE PARECER.

1. CON§ULTA:
A Comissão Permanente de Licitação encaminha para análise desta

Procuradoria o processo de contratâção, modalidade Tomada de Preços, cujo objeto
é a ampliação dâ UBS do Bairro Santa Cruz.

Constâm no processo administrativo:
I) Portarias n" A.O2l l2O2l e n" 8.180/2022;
iI) Solicitação de autorizaÇão parâ aberturâ de licitaçáo;
III) Projeto Básico e anexos;
IV) Despacho de autorização do Prefeito Municipal;
V) Parecer Contabil;
VI) Minuta do edital;
IX) Anexos 2 a 14 do edital.
E o relatório.

2. PARICER:
Convém destacar, inicialmente, que compete â esta Procuradoria, nos ternos

do parágrafo único do aft. 38, cla l,ei 8.666/93, prestâr consultoria sob o prisma
estritamente jurÍdico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma
consideração acerca do mérito da presente contrâtâÇão e da discricionariedade da
Administração Pública ao traÇâr os parâmetros dos produtos, seryiÇos ou obrâs
entendidos como necessários.

No entanto, oportuno destâcar que a presente manifestaÇão jurÍdica tem o
escopo de apontâr possíveis riscos do ponto de vista jurÍdico e recomendar alg{i
providência para salvaguardar a Administraçáo e o erário público.

Nesse rumo, forçoso reconhecer que â ânálise dos âspectos tecnicos dos objeto
da contrâtâÇáo pretendida pela AdministraÇão não constitui tarefa aleta a este órgâo
jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar.
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Ante as questÕes acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos
relacionados à legalidade do feito.

2.1, Da licitaÇão: do cabimento da modalldade tomada de preços
No tocante à escolha da moda-lidade tomada de preços, os fundâmentos estão

assentados no art.23,I, "b" e II, "b", dal-ei8.666193.
Nesse prisma, verifica-se que o vâlor máximo delimitado pela Administraçâo

para o pagamento do objeto do certâme é de R$ 77a.8A,41, jtrstiÍicando a realizaçào
de licitaçáo pela modalidade tomada de preços.

2.2. Do Proieto Básico
Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nívei d.e

precisão adequado, para câracterizâ-r obra ou serviÇo ou complexo de obras ou
serviços. E imprescindível para realizaçáo de qualquer otrra ou serviço de engenharia.

Portanto, toda licitâçâo de obra ou serviço, reafizada em qualquer modalidade
de licitaçáo, deve ser precedida da elaboração de projeto básico.

Estabelece a Lei de LicitaçÕes que o projeto básico deve estâr anexado ao ato
convocatório, dele sendo pârte integrante.

Determina ainda que o projeto básico deve conter os seguintes elementos:
F desenvolvimento da soluÇão escolhida;
F soluçoes técnicas giobais e localizadas;
L identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e

equipamentos a incorporar a obra;
F informaçÕes que possibilitem o estudo e a deduçáo de métodos

construtivos;
F subsídios pâra montagem do plano de licitação e gestão da obra;
D orçamento detâihâdo do custo global dâ obra, fundamentado em

quantitativos de serviços e fomecimentos propriamente avaliados.
Alêm de ser peça imprescindível para execuçâo de obra ou prestâção de serviços,

o projeto básico é documento que propicia a Administrâção conhecimento pleno do
objeto que se quer licitar, de forma detalhada, clarâ e precisa. Permite ao licitânte ter
acesso a infonnaçÕes e elementos necessários a boa elaboraçáo da proposta,
mediânte regras estâbelecidas pela Administraçáo â que estârá sujeito.

Destârte, em Íazao se tratâr de documento técnico, limitamo-nos a examinar a
presenÇâ dos documentos exigidos pela t,ei de Licítações * notadamente, no art. 6",
inciso IX - verifico que o Projeto Básíco elaborado atende âos requísitos legais, sem
adentrar no conteúdo técnico dos documentos.

2.3. Das minutas de edital e do contrato
A análise das minutas de edíta1 e de contrato foi conduzida à 1uz cla legislacáo

aplicável ao presente caso, qual seja, a l,ei 8.666193, que regulamente a Tomada de
preços, bem comô â [,€i Complementar Federal n" 723 / 2O06, que instituiu o Estal
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

m
N
'ú

Áv, P€dre Vniitô Púigot de SoM, 1o8o - CeEó - 85760-000 , roí.: 46-3552-ú2r - úal 2r7

pwMdo,ra@capatmzp.sú.ó/ - [k Átre §tó. Júnior





Município Capanema - PR

Prootadoria-Geral

Nesse ponto, frise-se que as minutas do edital e anexos lblam corrigi«las pela
PGM e encontrâm-se no sistema, cujos arquivos digitais preveem algumas alteraçoes
pontuais, destacarlas em âmarelo, para melhor compreensáo de alguns institutos.

Considerando-se as â1terâÇÕes no ed.ital mencionadas âcima, no mâis, vedfica
sc que Í'orarn precnchidos os rcquisitos essenciais clo art. 40, da l,t:i 8.666/93.

Àrlec1u:rda, também, a minula (lo ü)ntlato constânte do Anexo 14, pois preve as
cláusulas essenciais disposla,s no Írrt. 55, da T,ei 8.66ír/t)3, de acorrio <'om o rnotielrr
conlêcciona<lo pcla PGM, com as atualizaçÕes destacâdas em amarelo no arquivo
digital.

?§-=Bp"sglrea4cç0§§
Uige esclaiecer, por lim, polqtre notólia a relevância, ryue a velacirlade (le t.oí1âs

as infonnaq:Õcs e docu lcntaÇáo âpresentadÍts sáo de ir.rteira rcsponsabildade clos
âgenles publicos e privados cnvolvidos.

Nestc ponto, convó1n charnar âtenÇão pat':r a possibiliclade c1e aplicaçáo rie
sÉrnclÕes de r1âtur'ozÍ1 políticÉr, zrrlministrativn, civil e penal em caso de malversação
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais,
coÍrtratuais e editalícias, possibilitirndo a conliguraÇão de ato rle improbiclatkr
âdministrár Liva, nos tefinos da Iei tr' 8.+291 1992, bcm como en-r desr-espeito à l,ci r1e

liesponsabilida cle Fiscal.

3. CoNCLUSÀO

Diânte do exposto, (.'stÉr Procuradoria sc n'ranifest.a favoravclmente à public:rçào
clii irii-i liti dc cdital e1n apl'cÇo, bem como dc scus altexos, com as alierações
destacâdas em amarelo no arquivo digital.

Adem:ris, imp_Qltj11rte salientâr â nr:c ào dqqil!4l c _d-Ss-gçr§
anexos, ticrn como da Íirsc intrrna da iicitaÇão na íutegla no priria ! Sle,1rylfSa 4()
tu[941ç:pio çlc CapaleUU, eq atcndirnenl.o q l4i lredcrâl l'2.5'27 l'2O11.

Municipio r1c Câpanena, Itstado do t,araná Cidade da Rodowia Ecológica -

Estrada Parquê Caminho do ColoÍro, aos 26 tlias do rnês de set.í'Irrbl'o de 2022.
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